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Procuradoria-Regiona! da Fazenda Nacional na 3º Região— PRFN3
Procuradoria daDividaAtivana3º Região —PDA
Divisão de Dívida Ativa —DIDAU

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ n.º

00.394460/0117-71,com sede na Alameda Santos, n.º 610, Jardim Paulista, São Paulo/SP,

neste ato representada pelos Procuradores da Fazenda subscritores, habilitados nos termos

do art. 131 da Constituição Federal e da Lei Complementar n.º 73/1993, doravante

denominada "Fazenda Nacional”; e

V. S. DELIMA& CIALTDA,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJ/MEsobo

n.º 10.378.376/0001-98, com endereço Avenida Francisca De Paula Pereira, 250, Jardim

São Lourenço, CEP 12908535, Bragança Paulista/SP, neste ato representada por seus

representantes legais abaixo assinados, doravante denominada "Requerente",

VALDOMIRO SOARES DE Lima,RN cor RS

casadosobo regimeda comunhãouniversaldebens,comendereçoresidencialna
Travessa Gino Mazzola, nº 135, Jardim São Cristóvão, na cidade deBragança Paulista, SP,

CEP 12.906-010, neste ato representada por seus representantes legais abaixo assinados,

doravante denominada “Requerente”.

Cada uma das partes também denominada, individualmente, "Parte" e, conjuntamente,

"Partes"e “R”,têmjustoe acertadoo dispostoa seguir.
As Partes firmam o presente TermodeTransaçãoIndividual(Transação”),comfundamento
no art. 171 da Lei nº 5.172/1966 (CódigoTributárioNacional, CTN), na Lei nº 13.968/2020 e
na Portaria PGFN nº 6.757/2022.

1. DO OBJETODA TRANSAÇÃOE DOPASSIVOFISCAL
11. A presentetransaçãotemporobjetoa regularizaçãodasituaçãofiscalda
Requerente perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, consistente em:

114. Plano de amortização da totalidade dos débitos em aberto do

contribuinte inscritos em Dívida Ativa da União (DAU);

1.1.2. Oferecimento eaceitaçãodegarantias;
11.9. Encerramento de litígios administrativos e judiciais;
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1.2. O passivo fiscaltransacionadoda Requerenteé compostopelosdébitose

respectivosprocessosadministrativos nãoregularizadosindicados noAnexo |.

1.3. Os débitosinscritosemdividaativanãoconstantesdoAnexo| ounasituação*em
cobrança” na Receita Federal na data daconsolidação dascontasdeferidas serãoincluídos

na transaçãocomos mesmospercentuaisdedescontosdeferidosparaa respectiva
modalidade.

14. Os débitoscitadosna cláusulaanteriorserãoconsolidadosna mesmacontadas
inscriçõesdoanexo|, o quegerarásaldodevedornasparcelasquedeveráserquitadoatéo

últimodiaútildomêsdarevisãodaconsolidação.

1.5. Enquantovigentea Transação,a Dívidaconsolidadaé transacionadaficarácoma

exigibilidadesuspensaemvirtudedoparcelamento,nostermosdoart. 151, VI,doCTNé

conformeprevisãodoart.3º,82ºdaLei13.988/2020.

2. —DOPLANODEPAGAMENTODADÍVIDATRANSACIONADA

21. Considerando:a) a situaçãoeconómicada Requerente;b) a necessidadede
viabilizara superaçãodasuasituaçãotransitóriadecrise;c) osvaloresenvolvidos,a

Situaçãodasdividase o ratingC da Requerente,serãoconcedidasasseguintescondições
paraadimplementodaDividaTransacionada,discriminadasemtabetaconstantedoAnexo
"e

2.1.1. NamodalidadeDEMAIS,descontomáximodeaté51,79%(cinquenta

& uminteirose setentae novecentésimosporcento)a cadaumadasCDAs,
individualmente,vedadaa reduçãodomontanteprincipal,sendoo desconto
aplicadodeformaproporcionalsobreosacréscimoslegais(muita,jurose

encargos),

2.1.2. ParcelamentodosaldodevidonamodalidadeDEMAISematé60
(sessenta)prestaçõesmensaise sucessivas,conformeAnexo||, todascom
vencimentonoúltimodiaútil de cadamês,iniciando-senomêsdeassinatura
desteTermo;
2.1.3. Na modalidadePREV,descontomáximodeaté47,79%(quarenta e
seteinteirose setentae novecentésimosporcento)a cadaumadasCDAs,
individualmente,vedadaa reduçãodo montanteprincipal,sendoo desconto
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aplicadodeformaproporcionalsobreos acréscimoslegais(multa,jurose

encargos)

2.1.4. Parcelamentodo saldodevidona modalidadePREVematé60
(sessenta)prestaçõesmensaise sucessivas,conformeAnexo|l, todascom
vencimentonoúltimodia útil decadamês,iniciando-senomêsdeassinatura
desteTermo;
2.1.5. A utilizaçãoparaa liquidaçãodeaté16,10%(dezesseisinteirose dez
centésimospor cento) do saldo remanescente,apósa incidênciados
descontosajustados,decréditosdeprejuízofiscal e de basedecálculo
negativadaContribuiçãoSocialsobreo LucroLíquido(CSLL).
2.1.6, A cobrançado saldoliquidadocomusodecréditosdecorrentesde
prejuízofiscal e debasedecálculonegativadaCSLLficarásuspensaaté a

confirmação dos créditos utilizados pelaautoridadecompetente, dentro do

prazolegalde cincoanosdasuautilização,

2.1.7, Mantém-seasgarantiasdosdébitoseventualmenteexistentesatéa

quitaçãointegraldosaldodevedordoAcordodeTransação.

2.1.8, O valordecadaamortizaçãomensal,porocasiãodopagamento,será
acrescidodejurosequivalentesà taxareferenciale atualizadadoSistema
EspecialdeLiquidaçãoe Custódia(SELIC)paratitulosfederais,acumulada
mensalmente, calculadosa partir domêssubsequentesodaassinaturado
presenteAcordoatéo mêsanteriorao dopagamentoe de1% (umporcento)
relativamenteaomêsemqueo pagamentoestiversendoefetuado.

2.2. Ospagamentosserãoefetuadosatéo últimodiaútil decadamês,pormeiodeDARF
emitidapetaRequerenteatravésdaplataformaREGULARIZE,sendoo primeironomêsda
assinaturado presenteacordodetransação.

23. Eventuaiscréditosquea Requerentevenhaa dispor,porprecatório,levantamento de
depósitojudicialouqualqueroutromeio,perantea União,deverãoserdirecionadospara
adimplementodossaldosdevedoresdaTransação.Estesmesmoscréditos,quandoobtidos
peranteoutrosentesfederados,poderãoserdirecionadosparaadimplementodossaídos
devedores da Transação.
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24. Osvaloresdescritosnoitem2.2 obrigatoriamenteserãorevertidosparaas contasda
transaçãoindivídual,aindaqueparatanto,sejanecessárioreduziro montante deprejuízo

fiscal e basedecálculonegativada CSLLdescritonoitem2.1.6, emcumprimentoao
disposto no artigo 36, inciso Ill, da Portaria PGFN nº 6.757/2022.

2.5, A formalizaçãodaTransaçãoimportaemconfissãoirrevogávele irretratáveldos
débitosobjetodo negócio,nostermosdoart.174, Súnico,IV,doCódigoTributárioNacional
(CTN),servindoparasuspendere Interrompero prazoprescricionalemrelaçãoa todosos
débitosobjetodo Acordo,a cadapagamentoefetuado,aindaquea guiadearrecadação
sejaparcial.

2.6. A DividaTransacionadasomenteseráextintaquandointegralmentecumpridosos
requisitosprevistosnomomentodacelebraçãodestaTransação.

3 DASGARANTIAS

3.1. O presenteacordodeTransaçãoserágarantidoporfiança,cujoencargorecairá
sobreà pessoadosóciodaempresarequerente,o Sr.VALDOMIROSOARESDELIMA,
RS A E cnccoso rosmoco
comunhãouniversalde bens,comendereçoresidencialnaTravessaGinoMazzola,nº
135,JardimSãoCristóvão,nacidadede BragançaPaulista,SP,CEP12.906-010.

3.2. O fiadorrenunciaexpressae voluntariamenteo benefíciodeordemdisciplinadono
art. 827, parágrafo único, c/c art. 826, |, do Código Civil, responsabilizando-se

solidariamentecomo devedorprincipalpelototaldadívidaconsolidadaemcasode
inadimplemento porpartedocontribuinte.

3.3. A flançaseráconstituídaconformetermodefiançadoanexoIll.

34. A Transação serágarantida, também, peloimóvelmatriculadosobo número44.363
do CRI de Bragança Paulista penhorado nos autos da Execução

5S000508-33.2019.4.03.6123 e avaliado, em 28/02/2022, em R$ 4.958.661,00 (quatro

milhões,novecentose cinquentae oitomile seiscentosé sessentae um reais).
3.5. A formalizaçãodopresenteacordoimplicana manutençãoautomáticadosgravames
decorrentesdearrolamentodebens,demedidacautelarfiscale dasgarantiasprestadas
eadministrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial.
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4. —DOSLITÍGIOS JUDICIAISEADMINISTRATIVOS

4.1. As Requerentesreconheceme confessam,deformairrevogávele irretratável,a

DividaTransacionada,bemcomoa responsabilidadesolidáriapelopagamentoda
integralidadedo débitodecadaempresaagrupada,confissãoessarenovadaa cada
pagamentoperiódico,abstendo-sedediscuti-lasemaçãojudicialpresenteoufutura.

42. Expressae irrevogavelmente,asRequerentesdesistemdasimpugnações,PRDIsou
dos recursosinterpostos,e dasaçõesjudiciaisquetenhampor objetoa Divida
Transacionadae, cumulativamente,renunciama quaisqueralegaçõesdedireito,atuaisou
futuras,sobreasquaissefundama discussãojudicial,incluídasascoletivas,ourecursos
quetenhamporobjetoa DividaTransacionada,o quedeveráserfeito pormeiode
requerimentodeextinçãodorespectivoexpedientee/ouprocessocomresoluçãodemérito,
nostermosdaalínea"c*do IncisoIll docaputdoart.487daLeinº13.105,de16 demarço

de 2015- CódigodeProcesso Civil.
43. A desistênciae a renúnciade quetrata a cláusulaanteriornãoeximeas
Requerentesdopagamentodoshonoráriosadvocatíciose custasprocessuaisdevidos.
4.4. Ematé60(sessenta)diasapósa assinaturadestetermo,asRequerentesdeverão
peticionarnosprocessosjudiciaisrelativosà DividaTransacionada,paranoticiaraojuizo a

celebraçãodestaTransação,desistirdaimpugnação,recursoouaçãoe renunciaraos
direitossobreosquaissefundam,confessandoa dividadeformairrevogávele irretratável.
45, Duranteo períododevigênciadestaTransação,a FazendaNacionalnãoseoporáà

suspensãodasexecuçõesfiscaise nãoserãoadotadasoutrasmedidasexecutivas,além
dasprevistasno presenteinstrumento.

46, Osdepósitosjudiciaiseventualmentevinculadosaosdébitose açõesjudiciaisobjeto
do presenteAcordoserãoimediatamentetransformadosem pagamentodefinitivoou
convertidosemrendada União,comà devidaimputaçãodosrespectivosvaloresnasCDAs,
antesdaconsolidação dacontadeTransação.

5. DASOBRIGAÇÕES DASPARTES
5.1. A FazendaNacionalobriga-sea;

5.1.1. Presumira bos-fédas Requerentesemrelaçãoàs declarações
prestadasno momentodaformalizaçãodatransação;
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5.1.2. Notificaras Requerentessemprequeverificadahipótesederescisão
datransação,comconcessãodeprazopararegularizaçãodovício;

5.1.3. TomarpúblicastodasasnegociaçõesfimadascomasRequerentes,
bemcomoasrespectivasobrigações,exigênciase concessões,ressalvadas
asinformaçõesprotegidasporsigilo.
5,14, Prestaràsrequerentesosesclarecimentosquesefizeremnecessários
nocursodatransação;

52. As Requerenteaceitamascondiçõesdatransaçãoe assumeas seguintes
obrigações:

5.2.1. Declarar,sobas penasdalei, quepreenchemosrequisitosdaLei
13,988/2020paragozodosbenefíciosespecíficosdapresentemodalidadede
transação;

5.2.2. Fomecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,

valores,transações,operaçõese demais atos que permitamà

Procuradoria-Geral da FazendaNacionalconhecersuasituaçãoeconômica
ou eventuaisfatosqueimpliquema rescisãodoacordo;

5.2.3. Não utilizar a Transação de forma abusiva ou com a finalidade de

limitar,falsearouprejudicardequalquerformaa llvre concorrênciaoua livre
Iniciativaeconômica;
5.24, Dedararquenãoutiliza pessoanaturaloujurídicainterpostapara
ocultar ou dissimulara origemou a destinaçãode bens,dedireitose de

valores,seusreaisinteressesoua identidadedosbeneficiáriosdeseusatos,
emprejuízodaFazendaPúblicaFederal;
5.2.5. Decdararquenãoalienououoneroubensoudireitoscomo propósito
defrustrara recuperaçãodoscréditosinscritos;
5.2.6. Declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e

econômico-fiscaisprestadasà administraçãotributáriasãoverdadeirase que
não foramomitidasinformaçõesquantoà propriedadedebens,direitose
valores;

5.2.7. Autorizaro acessoda FazendaNacionalàs suasdeclaraçõese

escritasfiscais;
E
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5.2.8. Manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço:

5.2.8, Nãodistribuirdividendosaosacionistasacimadomínimolegal;

5.2.10.,Regularizar,no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que se

tomarem exigíveis após à formalizaçãoda Transação,perante a

Procuradoria-Geral daFazendaNacionale/oua SecretariaEspecialda
ReceitaFederaldoBrasil;
5.2.11. Nãoalienar,nocursoda Transação,bensoudireitosprópriosque
possaminviabilizar oureduzirsignificativamente a capacidade depagamento

dos compromissosassumidosnestetermo,semprocederà devida
comunicaçãoà FazendaNacional,bemcomodemonstrara ausênciade
prejuizoãocumprimentodasobrigaçõescontraídascoma celebraçãoda
transaçãoemcaso de alienaçãoou de oneraçãode bensou direitos
integrantesdorespectivoativonãocirculante;

5.2,12.Manter-seregulare em dia comasTransaçõese Parcelamentosem
Curso,quitandomensalmenteasparcelasdevidas;

5.2.13,Manter,durante5 anos,oslivrose osdocumentosexigidospelas
normasfiscais,inclusivecomprobatóriosdosmontantesdeprejuízofiscale

de basedecálculonegativadaCSLL,promovendo,nessecaso,a baixados
valoresnosrespectivos livrosfiscais.

5.2.14.Declarara inexistência de outros créditos líquidos e cantos em

desfavordaUnião,reconhecidosemdecisãojudicialtransitadaemjulgado,
ouprecatóriosfederaisexpedidosemfavordocontribuinte,

5.2.15.Manter-seoptante pela tributação pelo regime do lucrorealdurante

todaà vigênciadoacordo,tendoemvistaa utilizaçãode prejuízofiscale

base de cálculonegativade contribuiçãosocialsobreo lucrolíquidona
presentetransação,

6. HIPÓTESES DERESCISÃO

6.1. —implicará rescisãodaTransação:

Termo Transação Individual V.S. De

>
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6.1.1. A permanência de 3 (três) parcelas não quitadas integralmente,

consecutivas ounão;
6,1.2. A constatação,pelaSecretariaEspecialdaReceitaFederaldoBrasil
ou pelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional,dequalqueratotendente
no esvaziamentopatrimonialdo sujeitopassivocomoformadefraudaro

cumprimentoda transação,ainda querealizadoanteriormenteà sua
celebração;

6.1.3, A decretaçãode falência ou de extinção,pela liquidação,da
Requerente;

6.1.4.A concessãode medidacautelarfiscal,nostermosdaLei nº
8.397/1992;

6.1.5, A declaraçãode inaptidãodainscriçãono CadastroNacionalda
PessoaJurídica(CNPJ),nostermosdosarts.80e 81 daLeinº9,430/1996;
6.1.6. O descumprimentodasobrigaçõesformaise materiaisparacomo

FundodeGarantiadoTempodeServiço— FGTS;

8.1.7. O não peticionamento nos prazos previstos, pela Requerente, nos

processos administrativos e judiciaisrelativosà DividaTransacionada, para:

a) noticiaraosjuízosa celebraçãodo acordode transaçãoindividual;b)

confessarde formairrevogávele irretratávelos débitos;cj)solicitara

transformação em pagamento definitivo dos valores bloqueados e/ou

depositadosnasaçõesjudiciaisobjetodopresenteacordo;
6.1.8. O descumprimento oucumprimento irregular dequalquer cláusulaou
condiçãodestetermode transação,nãosanadonoprazode30(trinta)dias
danotificação.

6.1.9. A constatação,pelaFazendaNacional,dequeforaminverídicasas
declarações formalizadas no Transação ou prestadas no curso das

negociações,inclusivecomrelaçãoaosdocumentoscontábeise fiscais;
8.1.10. A constatação, pela Fazenda Nacional, de qualquer atotendente ao
esvaziamentopatrimonialda Requerentecomoforma de fraudar o

cumprimento daTransação;
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6.1.11. A comprovaçãodequea Requerenteseutilizadepessoanaturalou
jurídicainterpostaparaocultaroudissimulara origemoua destinaçãode
bens,dedireitose devalores,seusreaisinteressesoua identidadedos
beneficiáriosdeseusatos,emprejuizodaFazendaNacional;
68.1.12. A comprovaçãode quea Requerenteincorreuemfraudeà execução,
nostermosdoart.185doCTN,e nãoreservoubensou rendassuficientesao
totalpagamento dadívidainscrita;

6.1.13.Anãoconfirmaçãodo PrejuízoFiscale/ouda Basede Cálculo
Negativapelaautoridadecompetente,nostermosdoart.39daPortariaPGFN
nº 6.757/22, sem o correspondente recolhimento, via DARF, em até30dias,

da diferençaapontada;

6.2. A rescisão datransaçãoimplicará:
6.2.1. A exigibilidadeimediatadatotalidadedosdébitosconfessadose ainda
não pagos,como prosseguimentodasexecuçõesfiscaisrelacionadasaos
créditoscujaexigibilidadeestavasuspensa,inclusivecoma possibilidadede
práticade atosdeconstriçãoe dealienaçãopelosjuízosqueasprocessam,
deduzidososvalorespagos,excetosedecretadaa falênciadaRequerente;

6.2.2. A execuçãoautomática dasgarantias;
6.3. Rescindidaa Transação,é vedada,peloprazode2 (dois)anoscontadosda datada
rescisão,a formalizaçãodenovatransação,emqualquermodalidade,aindaquerelativaa

débitosdistintos,nostermosdoart.77,ll, daPortariaPGFNnº6,.757/2022,
64. A Requerenteseránotificadasobrea incidênciade algumadas hipótesesde

rescisão daTransação, pormeioeletrônico,atravésdoportalREGULARIZEoudeendereço
eletrônico lá cadastrado,

6.5. A Requerentepoderá,noprazode30(trinta)dias,regularizaro vícioouapresentar
Impugnação,preservadaa Transaçãoemtodososseustermosduranteesseperíodo.

6.5.1. A impugnaçãodeveráserapresentadapelaplataformaREGULARIZE
6 deverátrazertodosos elementosqueinfirmemas hipótesesderescisão,
sendopossívela juntadadedocumentos.
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6.5.2. Apresentadaa impugnação,todasascomunicaçõesulterioresserão
realizadaspor meiodaplataformaREGULARIZE, cabendo à Requerente

acompanhar arespectivatramitação,
6.5.3. A impugnaçãoseráapreciadapeloProcuradorda FazendaNacional
da unidadedaProcuradoria-Geral daFazendaNacionalondeo acordofoi
proposto,observadasasregrasinternasdedistribuiçãodeatividades.
6.54. A Requerente seránotificada da decisãopor meiodaplataforma

REGULARIZE,sendo-lhefacultadointerporrecursoadministrativonoprazo
de 10 (dez)dias,comefeitosuspensivo.

8.5.5. O recurso administrativo deverá ser apresentado através da

plataformaREGULARIZEe expor,deformaclarae objetiva,osfundamentos
do pedidode reexame,atendendososrequisitosprevistosnalegislação
processualcivil,
6.5.6. Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela

decisãorecorrida,o recursoseráencaminhadoà autoridadesuperior.

6.5.7. A autoridadecompetentepara o julgamentodo recursoseráo

Procurador-Chefe daDividana3º Região.
6.5.8. Importará renúncia à instância recursale o nãoconhecimento do
recurso eventualmente interposto, a propositura, pela Requerente, de

qualqueraçãojudicialcujoobjetocoincidatotal ouparcialmentecoma

Irresignação.

6.6. Enquantonãodefinitivamentejulgadaa Impugnaçãoà rescisãodaTransação,à

Requerentedeverácumprirtodasas exigênciasdoacordo.

6.7. Julgadoprocedenteo recurso,tormar-se-ásemefeitoa circunstânciadeterminante
da rescisão daTransação.

6.8. Julgadoimprocedenteo recurso,a Transaçãoserádefinitivamenterescindida.

7. DACERTIDÃODEREGULARIDADE FISCAL
7.1. A dividainscritatransacionadanãoconstituiráimpedimentoà emissãodecertidão
negativaoudecertidãopositivacomefeitosdenegativaemfavordasProponentes,desde
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As

COS

EESC
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queconsideradoscumpridososrequisitosprevistosnosartigos205e 206daLeinº5.172,
de25 deoutubrode1966(CódigoTributárioNacional),enquantovigenteo acordoe o

pagamento dasparcelasestiverregular.
72. Nostermosdo art. 156,Ill, do CTN,osdébitosobjetodatransaçãoindividual
somenteserãoextintosquandointegralmentecumpridososrequisitosprevistosnomomento
da celebraçãodoacordo,inclusivea confirmaçãodoPrejuízoFiscale BasedeCálculo
Negativapelaautoridadecompetente.

8, DASDISPOSIÇÕESFINAIS
8.1. A celebraçãodopresenteacordodetransaçãonãodispensao recolhimentodas
obrigaçõestributáriascorrentesdevidaspelasRequerentes,nemmesmoo cumprimentodas
obrigaçõesacessóriasdependentesdaobrigaçãoprincipal.

8.2. A celebraçãodestatransaçãonãoimpedea regularincidênciadejuros,peloÍndice
legalvigenteparaa atualizaçãodoscréditostributáriosda União,e demaisacréscimos
legaissobreosdébitostransacionados.

8.3. A Transaçãofoi autorizadanaformaprevistanosartigos60a 61 daPortariaPGFN
nº 6,757/2022 (SEI nº 19839.003816/2024-46) e começa a produzir efeitos na data de sua

assinatura pelasPartes.

84. FicaeleitooforodaSeçãoJudiciáriadeSãoPauloparadirimirquestõesrelativasao
presente termodeTransação.

8.5. —Oscasosomissosobservarãoo dispostonaPortariaPGFNnº6.757/2022.

LX DOSANEXOS
9.1. Sãoparteintegranteda TransaçãoosseguintesAnexos:

Anexo|: RelaçãodasCertidõesdeDívidaAtivaincluídasnaTransação;

AnexoIl: Planodepagamento acordado;

AnexoW: TermodeFiança

SãoPaulo,19 desetembrode2024,
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ANEXO1- CDAsincluídasnaTransação

1. 80216002853-98 32.80 7 19 033973-85 63.80 221 106172-44

2. 80216 00081040 33. 804 19 203741-67 64.80 221 106174-06

3. 80416007335-22 34.806 19 17639346 65. 804 21 361303-80

4. 80416 142811-14 35. 80 6 19 176406-03 66, 80 421361306-22

5. 80616 005031-65 36, 80 7 19 060207-20 67. 804 21 361307-03

6. 80616 005032-46 37, 80619199767-65 68, 804 21 361308-94

7. 80616 012377-10 38. 80 7 19 063665-10 69. 80 4 21 361309-75

8, 80616012380-15 39, 80 6 20 081910-03 70. 806 21 211913-31

9. 80616012381-04 40.80 7 20019346-36 71.80 221 137708-09

10. 80 6 16 012392-59 41.806 20 180595-23 72.80 421 532401-71

11. 80616 012398-44 42.80 221004209-28 73. 804 21592402-52

12. 80 6 16 012400-01 43.80 2 21 00424249 74.80 421 532404-14

13.806 16 012402-65 44.80 621009987-91 75. 80 421 532406-86

14, 80 6 16 012405-08 45.80 7 21 005196-37 76. 80 4 21 532407-67

15,806 16 047139-70 46.80 2 21044635-59 77. 80621285267-65

16. 80 6 16 174801-55 47.80 4 21 174179-97 78. 80 7 21 075790-40

17. 80 7 16 001632-99 48,80 421 174180-20 79. 80 221 148267-35

18.80 7 16 005411-53 49,80 4 21 174181-01 80. 80 421 603378-43

19, 807 16 005417-49 50. 804 21174182-92 81, 804 21 603380-68

20.80 7 16 005420-44 51.80 4 21 174183-73 82. 804 21 603381-49

21.807 16 005422-06 52. 80421174194-26 83. 804 21 603383-00

22.807 16019195-32 53, 804 21174195-07 84.80 4 21603384-91

23.80 7 16 056241-20 54. 80 4 21 174196-98 85.80 4 21 603385-72

24,80 3 17 002728-21 55, 80 4 21 174197-79 86. 80 4 21 603386-53

25.80 417 135735-71 56. 806 21 094032-86 87.80 621296416-03

26. 806 17 087940-20 57, 807 21028122-50 88. 804 22217261-86

27,80 6 17 087941-01 58, 80 4 21 250762-57 89. 80 4 22 217262-687

28.80 7 17 033776-40 59, 802 21 093685-97 90.804 22217263-48

29.80 3 19 003292-31 60, 80 4 21 31958649 91.80 4 22 217264-29

30.806 19 102658-15 61. 804 21319588-00 92. 804 22217265-00

31.806 19102671-92 62. 804 21319589-91 93. 804 22217266-90
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94.804 22217267-71 114. /80424223509-73 134. 121872513

95,802 23037239-09 115. /80424223510-07 135. 125492553

96.804 23224841-29 116, 80424223511-98 136. 126564175

97.804 23224843-90 117. 80424223512-79 137. 467320504

98.804 23224845-52 118. /80424223513-50 136. 135563917

99.806 23084448-02 119. 80524014489-04 139. 143007971

100. 80423469609-90 120. 80524014500-54 140. 404616127

101. 80423469783-42 121. 80524014501-35 141. 146286146

102. 80423469784-23 122 80524014515-30 142. 401585760

103, B0423469918-70 123. 80524014532-31 143, 401826821

104, BO423469919-50 124. 80224082062-03 144, 147665140

105, BO423469920-54 125. 80424810371-00 145, 160238250

106, B0O423469921-75 126. 80424810372-91 146, 163343527

107. 80423469922-58 127. 80424810373-72 147. 170875270

108. 80423469923-37 128 80424810374-53 148, 170875268

109. 80423469924-18 129 80424810375-34 149. 198339259

110. 80423469925-07 130, 80424810376-15 150, 198339267

111. B80424223506-20 131. 80424810377-04

112. BO424223507-01 132. 8042481037887

113. 80424223508-92 133. 121804623
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ANEXOIll - TermodeFlança
INSTRUMENTO DE GARANTIA FIDEJUSSÓRIA DE TRANSAÇÃOTRIBUTÁRIA

DAS PARTES

CREDORA

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº

73/1993, e o devedor(es) abaixo qualificado(s):

DEVEDOR/AFIANÇADO:

[Nome —TvS.DEUMA&CIALTDA

CNP) 10.378.376/0001-98

Endereço | Avenida Francisca De Paula Pereira, 250, Jardim São Lourenço, CEP

12908535, Bragança Paulista/SP

FIADOR 1:

[Nome — [VALDOMIRO SOARES DE LIMA

[5 BR
ANUENTE 1:

[Nome —| MARIA ANTONIETA BASSSO DE LIMA

[cor
nas DIMTSM

CONSIDERANDO que o DEVEDOR celebrou Transação Tributária Indivídual com a CREDORA

conforme o TERMO DE TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL em anexo, doravante

denominado “Termo”;

CONSIDERANDO que o DEVEDOR ofereceu em garantia à Transação o conjunto de garantias
especificadas na Cláusula 3.1 do Termo;

CONSIDERANDO que a pactuação da garantia fidejussória não afasta ou substitui demais

garantias ou penhoras já obtidas pela CREDORA em face do DEVEDOR, administrativa ou

judicialmente, à

Termo Transação Individual V.S. De
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 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
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FIRMAM o presente instrumento, por meio do quai fica acertado que:

DO OBJETO

CLÁUSULA 12º. O presente Instrumento versa sobre a garantia fidejussória prevista na

Cláusula “3.1º do Termo, ficando a ele vinculado para garantir a integralidade das Inscrições
em Dívida Ativa da União (DAU) transacionadas.

Parágrafo único. As Inscrições em DAU transacionadas estão especificadas no Anexo | do
Termo, e alcançam a quantia de R$ 57.942.754,46, não considerados os benefícios

concedidos pela Transação.

CLÁUSULA 2º, A rescisão da Transação implica o afastamento dos benefícios concedidos e a

cobrança integral das inscrições em DAU transacionadas, de modo que a fiança assegura o

valor total do saldo devedor acima mencionado, subtraído do montante já eventualmente

recolhido pelo DEVEDOR, devidamente atualizado pelo índice legal aplicável! aos débitos

Inscritos em dívida ativa da União,

DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA

CLÁUSULA3º. O FIADORobriga-seexpressae voluntariamente asatisfazerà CREDORAa
obrigação assumida pelo DEVEDOR na Transação caso este não a cumpra.

Parágrafo único.OFIADOR concordaexpressamenteem,na hipótesederescisãoou
desistência da Transação, figurar como devedor corresponsável nas Certidões de Dívida Ativa

(CDAs) especificadas no Anexo |, bem como as especificadas na Cláusula 1.3 do Termo de

Transação, e como executado nas execuções fiscais já ou futuramente ajuizadas para a

cobrança das CDAs, nos termos do artigo 4º, incisos 1! e V, da Lei nº 6,830/80.

CLÁUSULA 4º. Renuncia o FIADORaobenefíciode ordemprevistonoartigo827 doCódigo
Civil, assim como à faculdade de exonerar-se, prevista no artigo 835 do Código Cívil.

CLÁUSULA 5º, A garantia fidejussória vigerá até a extinção das inscrições transacionadas.

CLÁUSULA 62. A ANUENTE, casada com o FIADOR, pelo regime da comunhão universal de

bens, anui expressamente ao presente instrumento, nada tendo a opor sobre seus termos.

DISPOSIÇÕESFINAIS
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CLÁUSULA 7?%, A presente garantia produzirá efeitos independentemente de homologação

Judicial.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

São Paulo, em 23 de setembro de 2024

SIRLAINE LAGE Assinado de forma digital por

BONIFACIOMARCUCEI PRN E CNO
m— poses

Sirlaine Lage Bonifácio M. Pracucho

Procuradora da Fazenda Nacional

GABRIELAUGUSTOLUIS —Asinadodefomadigiaipor

Gabriel Augusto Luis Teixeira Gonçalves

Procurador-Chefe da Dívida Ativa na 3º Região

Cristiano Nevuenschwander Lins de Moraes

Coordenador-Geral de Negociação da Procuradoria-Geral Adjunto da Divida Ativa da União
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